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. , . . Oficio s!n" . . . . , . 

Unaí, 01 de Abril de 2013. 
I 

-I 
' I 

Prezado Senhor, 

. . , 
. . 

ievo ao, conhecimento de Vossa Senhoria que será realizada uma palestra sobre ~ o l d ç ã o  . . - 
. . 

sonora, no dia 05 de Abril de 2013 (sexta-feira), às l5h00min, no 28' BPM; situado a Rua V/rgilio . . 
J:.!çtinino Rihc-ire: *r 434, Rzirri Centro. . 

Na palestra, ser20 tratados os seguintes Bssilntos: ~ . ~ .  

I .  
t O-que é Poluiç3o Sonora;' 

Perturbação dó Sossego, do Trabalho e Crime Ambiental; . : 
, Como denunciar a Poluição Sonora; . , 

Efeitos negativos da Poluição Sonora a Saúde Humana; 

e Patrulha Sonora e o Aparelho ilecibelimetro; 
. , .  , 

- o 
L.imites e horários permitidos c i ra  intensidade sonora; 

e Limites, dia e horários permitidos para a Propaganda Volante; , . ~ o l u i ~ ã o  Sonora de veículos da propaginda volante;' ,. 
Poluição Sonora de Bares e Rzstaurantes; 

. Poluição~Sonorade Academias de Ginástica e Templos Religiosos;, ,, 

e - ' .  Locais que com resfriçáo que agravam a PoluiçSo Sonora; 

e Legislação que regula'a Polui$ão Sonora; 
. 1 8 -  

Vaio; da multa da infração de trânsito e do Crime Ambiental; . , 

Dlstri3uiçSo Cartiiha de çjrientscões sobre Po1uiçã.o Sonora. , 

Diante do exposto, convido Vossa SenP,bria para pacicipar da palestra, salikntando qUe 

vossa presença tera extrema relevância, haja vista que a ~ o l k i a  ~ilitarintensificará a operacão 
. . Patrulha sonora. 

h .  Atenciosamente, 

. , 

930 Companhin de Polícia Militar 
~ u ã  Virgiiio Justiniano Ribo!rr, 474. sairro Centro. CEP 38610-000 

Fone: (38) 2102-1615 ' .. I 



qu
an

do
 e

st
iv

er
 o

co
rr

en
do

 r
es

pe
ct

iv
am

en
te

 m
is

si
is

 o
u 

cu
lt

os
, 

im
po

nd
o-

se
 o

 a
ut

om
át

ic
o 

de
sl

ig
nm

en
to

 d
e 

to
do

 o
 s

is
te

m
a 

de
 

' 
I 

so
m

 e
nv

ol
vi

do
 n

a 
d

id
g

ac
ão

. 
i I 

10
. 

Q
u

a
l é

 o
 h

or
ár

io
 n

o
tu

rn
o

? 
' 

I 
S

eg
un

do
 a

 L
ei

 E
st

ad
ua

l 
n.

 7
30

2/
78

, 
o 

ho
rá

ri
o 

no
hl

rn
o 

é 
/ 

co
m

pr
ee

nd
id

o 
en

tr
e 

22
 (

vi
nt

e 
e 

du
as

) 
a 

06
 (

se
is

) 
ho

ra
s.

 
I I 

P
o

r 
es

ta
 L

ei
, 

es
tá

 c
oi

iv
ei

ic
io

ti
ad

o 
70

 d
b

 d
ur

an
te

 o
 d

ia
 e

 6
0 

I 
d

b
 d

ur
an

te
 a

 n
oi

te
. 

I I 

11
. 

L
im

it
es

 d
e 

In
te

n
si

d
a

d
e

 d
e

 R
uí

do
s 

P
er

m
it

id
o

s 
e

m
 A

m
b

ie
n

te
s 

E
xt

er
no

s 
1 1, 

12
. 

B
ar

es
, R

es
ta

ur
an

te
s,

 A
ca

de
m

ia
s 

e 
Ig

re
ja

s 
I 

T
i

~
o

s
 

d
e 

ár
ea

 
D

iu
rn

o
 

N
o

tu
rn

o
 

/i 

C
on

fo
rm

e 
a 

R
es

ol
uq

ão
 

00
1/

90
 

d
o

 
C

O
N

A
h:

.i,
 

cs
tc

s 
j 

es
ta

be
le

ci
m

en
to

s 
pa

ra
 

se
u 

re
gu

la
r 

fu
nc

io
na

m
en

to
, 

&
w

&
 

ad
eq

ua
r-

se
 

ao
s 

pa
dr

õe
s 

f~
w

ad
os

 pa
ra

 
os

 n
ív

ei
s 

de
 r

uí
do

s 
e 

1 
vi

br
aç

õe
s 

pr
ev

is
to

s 
na

 N
B

R
 1

0.
15

2.
 

A
lé

m
 d

is
so

, E
 n

ec
es

sá
ri

o 
o
 a

b
a

rá
 d

e
 fu

n
ci

o
n

am
en

to
 c

om
 

as
 e

sp
ec

if
ic

aq
õe

s 
de

 h
or

ár
io

s 
e 

re
gu

la
m

en
ta

çõ
es

, 
be

m
 c

om
o 

i i I :I
 i i '/ 

S
ít

io
s 

e 
fa

ze
nd

as
 

&
ea

 
re

si
de

nc
ia

l, 
ho

sp
it

ai
s 

e 
es

co
la

s.
 

A
ir

ea
 m

is
ta

, c
om

 p
re

do
m

in
ân

ci
a 

re
si

de
nc

ia
l. 

A
re

s 
m

is
ta

, c
o

m
 v

oc
aç

ão
 c

om
er

ci
al

 e
 

ad
m

in
is

tr
at

iv
a.

 
*-

íre
a 

m
is

ta
, c

o
m

 v
oc

ag
ão

 
re

cr
ea

ci
on

al
. 

Á
re

a 
pr

ed
om

in
an

te
m

en
te

 i
nd

us
tr

ia
l. 

p
o

ss
u

ir
 

tr
at

am
en

to
 

(i
so

la
m

en
to

) 
ac

ú
st

ic
o

 a
u

an
d

o
 s

u
as

 

at
iv

id
ad

es
 u

ti
li

za
re

m
 f

o
n

te
 s

o
n

o
ra

 c
o

m
 t

ra
n

sm
is

sã
o

 a
o

 
I 

Fo
nt

e:
 N

B
R

 1
0.

15
1 

i ! 

vi
vo

 o
u

 q
u

al
q

u
er

 s
is

te
m

a 
d

e 
am

pl
if

ic
ac

ão
. 

D
en

tr
o 

do
s 

te
m

pl
os

, 
ne

m
 f

or
a 

de
le

s,
 p

od
em

 o
s 

pr
at

ic
an

te
s 

de
 u

m
 d

et
er

m
in

ad
o 

cr
ed

o,
 p

re
ju

di
ca

r 
o 

di
re

it
o 

ao
 s

os
se

go
 e

 à
 

I I i 
tr

an
q

d
id

ad
e 

do
s 

qu
e 

fo
re

m
 

vi
zi

nh
os

 
o

u
 

es
ti

ve
re

m
 

na
s 

i 

40
 

50
 

55
 

60
 

65
 

70
 

nr
ox

in
ii

da
de

s 
da

s 
ur

át
ic

as
 ii

ni
re

ic
as

. 
1 

35
 

45
 

50
 

55
 

- 

55
 

60
 

13
. 

N
ív

ei
s 

d
e

 R
u

id
o

s 
p

ar
a 

C
on

fo
rt

o 
A

cú
st

ic
o

 e
m

 
A

m
b

ie
n

te
s 

In
te

rn
o

s 

L
oc

ai
s 

I 
3l
3 
(4

 
H

os
pi

ta
is

 

E
sc

ol
as

 
ili

bl
ii>

tc
ci

is
. Sa

la
s 

de
 m

ús
ic

a.
 S

al
as

 d
c 

dc
sc

oh
o 

35
-4

5 
1 

I'o
rr

ar
ia

, 
R

ec
ep

~
io

, (:i
rc

iil
ag

io
 

1 
45

-5
5 

1 
R

es
id

ên
ci

as
 

1 
I 

Sa
la

s 
de

 a
ul

a,
 I,

ab
or

at
i>

ri
os

 
C

irc
rii

aC
iu

 
H

ot
éi

s 
.\p

ar
ta

m
en

to
s 

I<
cx

ta
un

nt
cr

. S
al

as
 d

e 
r.s

ta
r 

Sa
ia

s d
c 

E
st

ar
 

1 
40

-5
0 

A
ud

it
br

io
 

1 

4.
-5

0 
45

-5
5 

35
-4

5 
40

-5
0 

Sa
la

s d
c 

co
nc

er
to

s,
 T

ca
rr

os
 

30
-4

0 

Sa
la

s 
dc

 r
cu

ni
iio

 
30

-4
0 

Sa
la

s g
c:

cr
?n

ci
a,

 Sa
la

s 
de

 p
ro

jc
to

s 
c 

ad
ni

ir
iis

tn
gã

o 
35

-4
5 

Sa
la

s 
d

r 
co

rn
nu

ta
do

rc
s 

45
-6

5 
Sn

lri
s d

c 
m

ec
an

op
af

ia
 

1 
50

-6
0 

Ig
re

ja
s 

e 
T

em
pl

os
 (

a
lt

o
s 

rn
cd

ita
tiv

ns
) 

1 
40

-5
0 

1 

I I'
av

ilh
óc

s 
fe

ch
ad

os
 p

ar
a 

rs
pe

tá
ci

ilo
?;

 c 
st

iv
id

ad
cs

 cs
po

rt
iv

ss
 

1 
45

-6
0 

1 
Fo

nt
e:

 N
B

R
 1

0.
15

2 

14
. 

C
o

m
o

 d
en

un
ci

ar
 a

 P
o

lu
iç

ão
 S

o
n

o
ra

 

V
oc

ê 
po

de
 

de
nu

nc
ia

r 
at

ra
vé

s 
d

o
 

te
1 

19
0 

em
 

ca
so

 
d

e 

fl
ag

ra
nt

e 
de

li
to

, o
11

 i
io

 te
1 

18
1 

em
 c

as
os

 d
e 

re
it

er
ad

as
 c

on
du

ta
s.

 

E
m

 se
 tr

at
an

do
 d

e 
ve

íc
ul

o 
au

to
m

ot
or

. 
se

 p
os

sí
ve

l 
an

ot
ar

 o
 

m
od

el
o 

d
o

 v
eí

cu
lo

, c
or

 e
 p

la
ca

 d
e 

id
en

ti
fi

ca
çã

o.
 

15
. 

D
ec

ib
el

im
et

ro
 

O
 

D
ec

ib
el

ún
et

ro
 é

 u
ti

li
za

do
 p

ar
a 

m
ed

ir
 a

 i
nt

en
si

da
de

 d
o

 

so
m

 (
db

).
 S

et
is

 l
au

do
s 

sà
o 

es
se

nc
ia

is
 p

ar
a 

n 
co

nf
ig

ur
aç

ão
 d

o
 

cr
im

e 
am

bi
en

ta
l, 

co
nt

ud
o,

 p
ar

a 
co

nf
ig

ur
ar

 a
 p

er
tu

rb
aç

ão
 d

o
 

so
ss

eg
o,

 b
as

ta
 

o 
m

er
o 

in
cô

m
od

o 
da

 v
ít

im
a,

 p
ar

a 
qu

e 
se

ja
m

 

to
m

ad
as

 a
s 

pr
ov

id
ên

ci
as

 n
ec

es
sá

ri
as

. 

''O 
se
u 
di
re
it
o 
te
rn
v'
na
, q
ua
li
<i
c c

on
ie

ça
 o
 d
ir
ei
to
 d
o 
ou
tr
o"
. 

D
E

 
i
~

l
l
i
i
h

J
 G

E
R

A
I

S
 
'
*
A

'
/
 

N
o

ss
a

 o
ro

fi
s

s
ã

o
. 
s
u
a
 v

id
a
. 

D
E

C
IM

A
 S

EX
TA

 R
E

G
IA

O
 

D
E

 P
O

L
~

C
IA

 
M

IL
IT

A
R

 
V

IG
E

S
IM

O
 O
IT

A
V

O
 B

AT
AL

HA
O 

DE
 P

O
LI

C
IA

 M
IL

IT
A

R 

S
O

N
O

R
A

 

S
O

M
 S

IM
, e 

. . 
B

A
R

U
LH

O
 N

Ã
O

. /
 .>

$ ?
i?

i.
 ..'

.,,
 

. 
;
 

i *
" < 

@
 ' 
,?

\ 
'i

 i 
p

: 
\??

. 
.r. 

.,,:-! 
v:
,,<

 
...,.-- 



P
 oluiçáo S

onora c i<
d

a
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ente, resulte ou possa resultar em

 ofensa i 
I
 

E
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s d
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 R
u
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o

 

ouvido hum
ano não chega a ser agradável a um

 barulho de 70 

decibéis e, acim
a de 85 decihéis (dB

), ele com
eça a danificar o 

m
ecanism

o que perm
ite a audição. 

A
 P

oluição Sonora passou a
 ser considerada um

a das 

três prioridades ecológiicas desta década. 
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P
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E
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D
istúrbio do sono; 

Perda da capacidade auditiva ou surdez; 

D
ores de cabeça; 

A
lergias; 

D
ishirbio digestivo; 

Falta de concentração; 

A
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ento do batim
ento cardíaco. 
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direito de fazer barulbo até às 2200 horas. 

N
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residencial, constitui abuso de direito, ou seja, ato ilícito. 
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c quc todas as pissoas gozam
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.
i
 Perturhaqão do Sossego é um
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coletividade, ou seja, um
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dos grandes centros 

urbanos, 
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íiim
a 

de 200 m
etros de hospitais. escolas. c

l
í

n
i

d
e

 repouso, 
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